Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.
A Casa do Povo.
PROJETO DE LEI Nº 57 /2011
"Consolida a legislação referente à doação de imóveis públicos do Município e dá outras providências."

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A : 

Art. 1º. Ficam estabelecidos no âmbito do Município de Pedro Leopoldo os critérios e exigências específicos aos quais se submeterão as leis de doações de imóveis de propriedade do ente político local, além dos já prescritos pela Lei 8.666, de 21 de junho de 1.993, como meio de fomento ao desenvolvimento econômico e social.

Art. 2º. A doação a que se refere o artigo anterior, destina-se à implantação de parques industriais ou estabelecimentos comerciais nos termos de projeto aprovado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Agricultura de Pedro Leopoldo, cumpridas as seguintes condições:

I - Estrita observância das disposições constantes do artigo 17, §1º, da Lei Orgânica Municipal e do estabelecido da Lei 8.666/93, além dos preceitos e normas contidas na Constituição do Estado de Minas Gerais e na Constituição da República Federativa do Brasil;

II - adequação às normas urbanísticas e ambientais em nível federal, estadual e municipal para implantação de sua atividade econômica;

III - Respeito às normas estabelecidas pelas instituições de proteção ambiental, tais como, FEAM (Estadual) e CODEMA (Municipal);

IV - Projetos completos das instalações, incluindo cronograma de investimento financeiro;

V - Demonstrativo de capacidade financeira e jurídica;

VI - Obedecer rigorosamente o cronograma da obra;

VII -  início da instalação  de suas dependências no prazo de 60 (sessenta) dias, após apresentação dos projetos de construção, cronograma de obras apontando início das atividades e respectivo Alvará de Construção, salvo por razões absolutamente imperiosas;

VIII - início de atividades somente após obtenção do Alvará de Funcionamento;

IX – Contratação de, no mínimo, 80% (oitenta por cento) de mão de obra local, salvo se não houverem no Município profissionais especializados na área necessária;

X - Recolher tributos, de qualquer natureza, devidos aos cofres Municipal, Estadual e Federal;

XI - Exigência da apresentação do cadastro sócio-econômico dos titulares das indústrias e ou empresas donatárias;

XII - Apresentação de certidões negativas de protesto e de falência;

XIII - Não ter, após a doação, falência decretada;

Art. 3º. A doação das áreas será feita, nos primeiros 12 (doze) meses, no sistema de cessão precária de uso, e decorrido esse prazo, transformada em doação a título também precário.

Art. 4º. A escritura definitiva será outorgada à donatária, decorridos 20 (vinte) anos de funcionamento ininterrupto.

§1º - Abre-se a possibilidade de aquisição da área, pela donatária com a concessão da escritura definitiva, obedecidos os seguintes critérios:

I - Após 5 (cinco) anos de funcionamento contínuo, com 25% (vinte e cinco por cento) de desconto, considerado o valor de mercado na data da aquisição; 

II - Após 10 (dez) anos de funcionamento contínuo, com 50% (cinquenta por cento) de desconto, considerado o valor de mercado na data da aquisição; 

III - Após 15 anos de trabalho contínuo, com 75% (setenta e cinco por cento) de desconto, considerado o valor de mercado na data da aquisição;

§2º - Todo e qualquer procedimento deverá ter anuência prévia do Poder Legislativo; 

§3º - Os recursos provenientes das aquisições referidas no parágrafo anterior, serão obrigatoriamente empregados na aquisição de novas áreas, para futuros aproveitamentos industriais e ou empresariais.

Art. 5º. As leis Municipais que versarem sobre doações de imóveis públicos deverão constar expressamente:

I - o nome do donatário;

II - o tempo da doação;

III - a forma da doação;

IV - declaração formal expedida pela Divisão de Meio ambiente da Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo ou por órgão de natureza similar, constando obrigatoriamente as seguintes informações de ordem ambiental:

a) Se a área objeto de doação está inserida em área de preservação ambiental ou congênere; 

b) Se existem restrições ambientais expressas em normas legais (leis, decretos, instruções normativas etc) incidentes sobre a área objeto da doação;

c) Se as atividades a serem desenvolvidas pela empresa beneficiada com a doação são poluidoras;

d) Outras informações que se julgar pertinentes e necessárias à comprovação de respeito às normas de proteção ambiental;

Parágrafo único – A Câmara Municipal, pela maioria simples de seus membros, poderá requisitar informações adicionais ao órgão declarante de que trata o inciso IV deste artigo.

Art. 6º. As leis às quais se refere o artigo anterior deverão prescrever as obrigações de responsabilidade do donatário, fazendo nelas constar:

I - prazo razoável para a construção e/ou implantação do empreendimento que se pretende fomentar;

II - apresentação mensal do cronograma de execução da obra de edificação à Prefeitura Municipal;

III - data do início das atividades a serem desenvolvidas no estabelecimento em questão;

IV -  proibição de construção de moradia nos terrenos doados;

Art. 7º. Após o início das atividades do empreendimento, seus diretores e/ou presidentes deverão apresentar à Prefeitura Municipal os seguintes comprovantes, trimestralmente:

I - documento de funcionamento do estabelecimento em nome do donatário;

II - relação de venda de mercadoria e ou prestação de serviços;

III- relação de compra de mercadorias e ou equipamentos em nome do donatário.

Art. 8º. A prefeitura, através do departamento competente, ficará obrigada a fiscalizar o cumprimento do disposto nos artigos anteriores.

Art. 9º. As doações já efetuadas, cujos donatários ainda não obtiveram a doação definitiva em razão da falta de documentação exigida nesta Lei, poderão adquiri-la caso comprovem o cumprimento das seguintes condições:

I - comprovar o funcionamento informal durante o período de doação, através  de testemunhas e fregueses que adquiriram mercadorias e ou serviços;

II - assinarem termo de que a empresa se obriga a funcionar depois da doação definitiva por, no mínimo, mais 10(dez) anos;

Parágrafo único - Caso a empresa beneficiária da doação não cumpra com as exigências deste artigo, o imóvel objeto da doação reverterá ao patrimônio do Município.

Art. 10º. O Município se reserva o direito de proceder à retrocessão quando a donatária descumprir qualquer preceito restritivo estabelecido nesta Lei.

Parágrafo Único - No caso de ocorrer a retrocessão da área doada, serão incluídas as benfeitorias por ventura existentes, ficando o agente doador desobrigado de qualquer ressarcimento.

Art. 11º. Os imóveis de que esta Lei trata reverterão ao patrimônio do Município se, no prazo de 5 (cinco) anos contados da data da sua transmissão, não lhe for dada a destinação adequada.

Art. 12º. Não poderá a Donatária gravar o imóvel com ônus reais, ressalvada a garantia decorrente de processo de financiamento obtido junto à instituições financeiras devidamente reconhecidas pelo Banco Central e habilitadas no setor econômico, para custear construção de parque industrial no próprio imóvel, devendo existir hipoteca em 2º grau em favor do doador nos termos do § 5º do Art. 17 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1993, a qual deverá ser autorizada mediante lei específica.



Art. 13º. Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação
JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei tem por objetivo tornar mais fácil a consulta da legislação sobre o tema. Evitando assim remissões incorretas e fundamentações em dispositivos já revogados e etc.  
Diante dessas justificativas, apresento o presente projeto de lei esperando contar com a percuciente análise e posterior aprovação dos nobres colegas.

Sala das Sessões, em 22 de Agosto de 2011.

JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Vereador
